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Resumo: O artigo apresenta uma explanação das políticas educacionais no 
ensino superior no Brasil e seus impactos políticos, em particular nos cursos 
de graduação universitária, principalmente nas últimas décadas. A análise de tais 
políticas demonstra que no ensino superior as mudanças políticas e econômicas 
ocorridas afetaram significativamente as políticas educacionais e, em particular, 
a configuração da formação acadêmica.
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Introdução

O presente artigo tem como principal objetivo apresentar uma 
análise sucinta das interferências e dos desdobramentos ocasionados 
pelas políticas públicas na área educacional, dadas as transformações 
sociais, políticas, econômicas e culturais ocorridas nas últimas duas 
décadas em nosso país.

Significativas mudanças sociais ocorreram na década de 80, 
tanto do ponto de vista político quanto econômico-social, tais como 
o acirramento do modelo econômico de desigualdade em termos de 
distribuição de renda, e a violência crescente nos grandes centros 
urbanos do país.

É durante a década de 70 que se rompe o chamado consenso, palavra 
que denominava um pacto político importado da Europa pós-guerra, e 
que tinha como princípio e pontos não-negociáveis o pleno emprego 
e políticas de salário, a construção de um sistema nacional de saúde e a 
seguridade social. Tal modelo era advindo do Reino Unido e fazia parte 
da reorganização capitalista, constituindo-se na base do welfare state ou, em 
outras palavras, estado do bem-estar, que era uma “forma de garantir a 
estabilidade das democracias capitalistas desenvolvidas” (YAMAMOTO, 
1996, p. 15). Foi Keynes o teórico mais importante na concepção de que 
havia a necessidade do Estado atuar planejando, regulando e criando 
políticas de incentivo na economia para que o mercado fosse controlado. 
Esta seria uma maneira de diminuir os efeitos nefastos do capitalismo 
numa sociedade de livre mercado.

Rosanvallon (1997) utiliza a expressão Estado-providência para 
referir-se ao welfare state. Ele situa o nascimento de tal expressão em 
meados do século XIX, informando que teria um sentido inicial de 
reprovação para autores de economia política “cristã”. Aponta, ainda, 
que houve uma modificação dos termos do que ele denomina compromisso 
keynesiano, que vigorou nos últimos 30 ou 40 anos no Estado-providência 
e que deve ser entendido com base nos imperativos do crescimento 
econômico, mas atendendo-se às exigências de uma maior equidade social 
nos parâmetros do Estado socialmente e economicamente ativo. 
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Conforme Moraes (2000), o movimento neoliberal começa a 
romper o keynesianismo na metade dos anos 70 e, logo em seguida, 
em vários países, iniciando pela Inglaterra com Margaret Thatcher 
e, depois, nos EUA, com Reagan, já em 1980, quando tais líderes 
partidários do neoliberalismo assumem o poder em seus países. O 
autor informa que as primeiras grandes experiências utilizando-se de 
um modelo econômico-político com viés neoliberal foram utilizadas na 
América Latina no início da década de 70, no Chile e, posteriormente, na 
Argentina, em 1976. Os demais países latino-americanos na década de 
1980 sofreram a imposição de tal modelo neoliberal de ajuste econômico 
por meio dos processos de renegociação de suas dívidas com o Fundo 
Monetário Internacional (FMI) e com o Banco Mundial (BIRD). São 
exemplos a Bolívia, o México, a Argentina, a Venezuela, e o Peru. É 
preciso lembrar que a maioria dos países da América do Sul , na década 
de 1970, inclusive o Brasil, estava sob regime de ditaduras militares que 
financiavam seus regimes por meio de endividamento externo com o 
FMI e Banco Mundial.

Yamamoto (1996) informa que é controversa a questão de um 
estado do bem-estar em sentido estrito no caso brasileiro, que não 
apresentava as mesmas características históricas do Primeiro Mundo. 
Nossa realidade correspondia a uma situação de miséria e exclusão social 
na quais as políticas sociais tinham um baixo grau de eficácia. Covre 
(apud YAMAMOTO, 1996, p. 16) denomina tal situação de “panorama 
dos direitos sociais ilusoriamente atendidos”.

Com isso, apesar do desmonte de um Estado do bem-estar 
social nos países desenvolvidos ter se iniciado na forma de uma 
política nos anos 80, na realidade brasileira somente a partir dos anos 
19902 essa política passa a ser uma realidade concreta, pois o país 
passou por estagnação econômica, instabilidade política e luta pela 
redemocratização durante a década de 1980.
2 Silva Júnior (2002a) aponta que no governo de Fernando Henrique Cardoso são marcantes os 
principais traços que dirigiram as mudanças estruturais nos planos econômico e social, sendo a 
reforma do Estado o primeiro e imprescindível fator para que o Estado pudesse ser entendido como 
um tipo de relação social, decorrendo daí um novo processo de politização das relações sociais 
e de produção de uma nova cultura política que estivesse ajustada às mudanças do capitalismo 
das últimas três décadas. Por isso, a necessidade premente de iniciar um processo de reformas 
institucionais pelo Estado.
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Interferências e desdobramentos das políticas públicas na área 
educacional

Cada vez mais o mercado de trabalho tem assumido a hegemonia 
na determinação do tipo de escolarização que deve ser dada ao povo 
(CFP, 1998, p. 4). Correia e Matos (1999) afirmam que um dos aspectos 
importantes das reformas educativas da década de 1990 foi o aumento 
da permeabilidade da escolarização às mudanças econômicas. Houve 
a substituição de um paradigma democratizante e humanista por um 
de natureza tecnocrática em que os atores e interesses envolvidos só 
se legitimam à medida que haja eficácia dos conteúdos escolares na 
direção do mercado de trabalho. Os aspectos econômicos passam a 
possuir a legitimidade necessária para interferir e determinar o tipo de 
escolarização a ser fornecido. Tal lógica de mercado passa a difundir-se 
como desejável dentro dos sistemas educativos. Santos Filho (1995, p. 
3-4), afirma que a universidade tem incorporado “valores e práticas do 
mundo dos negócios, de vários grupos de interesses sociais e de outras 
subculturas”. Em países dependentes do capital externo como o Brasil, 
essa tendência é predominante e tenta estabelecer uma diretriz capaz de 
submeter o processo educativo ao processo produtivo (CHAVES, 2002). 
Pode-se falar no avanço das forças produtivas que fazem com que o 
capitalismo avance transformando tudo em mercadoria. A vinculação 
do sistema educacional ao bom funcionamento da maquinaria produtiva 
é um dos responsáveis pelas exigências feitas ao sistema escolar. Uma 
das consequências é a seguinte: “Quanto mais escasso for o mercado 
de trabalho, menos se aceitará que a educação faça outra coisa que 
não seja preparar para o mercado de trabalho. Quanto mais restrições 
são impostas pela crise, mais ajustes são reclamados” (GIMENO-
SACRISTÁN, 1998, p. 54).

A política federal para a educação nos diferentes níveis representa 
a afirmação feita acima estabelecendo avaliações nos diferentes níveis 
de ensino fundamental, médio e superior3. Chaves (2002) realiza bem 
3 Vianna (2003) chama a atenção para o fato de que a avaliação educacional tem sido usada na 
tentativa de obter resultados que elevariam os padrões de desempenho, mas nota que, apesar 
de tais avaliações apontarem os problemas, não os solucionam. Tedesco (1999) afirma que os 
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fundamentada análise acerca dos aspectos embutidos no modelo de 
“avaliação” criado e executado atualmente na realidade brasileira, e sua 
vinculação umbilical com o modelo capitalista global vigente4, além dos 
desdobramentos sociais, políticos e econômicos decorrentes da execução 
e continuidade de tal processo dentro do ensino. Há a utilização de um 
novo modelo de estado capitalista denominado neoliberal que atinge as 
mais variadas áreas, inclusive a educação em seus diferentes níveis.

Como apontam Silva e Gentili (1999), o neoliberalismo serviu 
para a orientação de políticas governamentais num espectro de países 
que abrangiam desde as nações desenvolvidas até aquelas em situação 
de subdesenvolvimento ou não alinhadas. 

É necessário esclarecer o significado da palavra neoliberalismo, 
derivada da palavra liberalismo, que diz respeito a uma doutrina política 
e econômica centrada na ideia de que o mercado auto-regulado ou não 
regulado pelo Estado é capaz de promover a igualdade social entre as pessoas 
de uma dada sociedade e as conduz à prosperidade, como se fosse uma 
política social. O neoliberalismo seria assim uma nova forma do liberalismo. 
Para os neoliberais, as políticas sociais e de igualdade não conduzem à 
liberdade, mas ao seu oposto, à escravidão (FRIGOTTO, 2004).

O conceito de equidade dentro da doutrina neoliberal se 
contrapõe ao conceito de igualdade na medida em que a equidade serve 
para promover as diferenças naturais entre as pessoas dentro de um 
sistema social, ao passo que a igualdade seria fruto de uma intervenção 
de caráter homogeneizador e, portanto, artificial. Dentro da visão 
neoliberal, a equidade se promove criando um sistema meritocrático 
para levar os indivíduos dessa sociedade à promoção das suas diferenças 
naturais (GENTILI, 1999).

resultados modestos das mudanças educacionais são decorrentes da interação de muitos fatores 
que atuam de forma sistêmica.
4 Silva Júnior (2002) descreve o caminho percorrido pelas políticas econômicas, sociais e educacio-
nais em nosso país apontando, entre outros fatores, a substituição da influência do modelo de Estado 
Keynesiano, criado pela necessidade de qualificação de mão-de-obra para a indústria nacional, e não 
pela preocupação da construção da cidadania, por um novo modelo de estado capitalista, a saber, o 
Neoliberal, em que há repasse para a iniciativa privada das responsabilidades antes desempenhadas 
pelo Estado. Aponta que, no Brasil, esse modelo começa a ser hegemônico a partir de 1994, com 
as privatizações e desmonte do parque industrial, tendo como uma das consequências a redução 
de verbas para as universidades e a instituição de avaliações: o “Provão”. 
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As reformas estruturais por que vêm passando os países em 
desenvolvimento como o Brasil, desde as décadas de 80 e 90 do século 
passado, estão baseadas em uma concepção de desenvolvimento que 
aponta para: ajuste fiscal, privatização, reforma do sistema previdenciário, 
desregulamentação da economia e diminuição dos gastos públicos, dentre 
outros aspectos. No caso brasileiro tal reforma do Estado só pode se 
dar de forma abrangente a partir dos anos 90, já que nos anos 80 a 
economia encontrava-se debilitada, e viviam-se os aspectos do processo 
de redemocratização, após duas décadas de Ditadura Militar. Havia 
instabilidade macroeconômica e política, marcada pela desvalorização 
da moeda nacional, ausência de crescimento econômico, indefinição de 
políticas públicas, além de um processo de redemocratização da sociedade 
e de suas instituições.

Há uma transformação significativa na direção do discurso da 
década de 80 para a de 90, onde as ideias de qualidade e princípios tais 
como o de justiça redistributiva dos bens sociais e econômicos, foram 
trocados pelas ideias de maior produtividade, sempre com menor custo 
e maior controle do produto.

No contexto do ensino superior os aspectos de tais modificações 
econômicas e políticas vão se fazer sentir por meio da implementação de 
uma ampla reforma curricular, pois dentro do diagnóstico capitaneado 
pelo modelo neoliberal de desenvolvimento, trata-se de uma falta de 
qualidade advinda da falta de adequado gerenciamento das instituições. 
Daí caberem mecanismos que sejam capazes de avaliar a qualidade 
dos serviços educacionais entendida como a sua eficiência, a eficácia 
e a produtividade. A intenção e ação são vividas por meio de uma 
reestruturação do sistema de ensino com vistas a flexibilizar a oferta 
de “produtos educacionais”. Tal situação é acompanhada por ações 
no sentido de promover uma mudança comportamental que torne 
hegemônica uma cultura empresarial no sistema escolar dos diferentes 
níveis de ensino (SILVA; GENTILI, 1999). 

Na perspectiva neoliberal, é a ausência de um mercado educacional 
que explica a incapacidade e ineficiência governamental para gerenciar 
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o sistema de ensino e seus “produtos”, pois nessa lógica onde não há 
competição não pode haver interesse na qualidade dos “produtos” e nem 
preocupação com o estudante-consumidor.  Assim, é na construção de tal 
mercado educacional que se dirige a linha mestra das políticas governamentais 
atuais, que priorizou incentivos à iniciativa privada no ensino superior 
(PROUNI)5 enquanto contingencia os recursos para as instituições de 
ensino superior públicas (REUNI)6.

Pode-se pensar, baseado nas análises efetuadas de inúmeros 
documentos oficiais, tais como a Lei de Parceria Público-Privada (PPP), Lei 
nº 11.079/04 (BRASIL, 2004f), a Lei de Incentivo à Inovação e à Pesquisa 
Científica e Tecnológica (IIPCT), a Lei nº 10.973/2004 (BRASIL, 2004e) 
e o Projeto de Lei nº 59/05 (BRASIL, 2005), que boa parte dos aspectos 
contidos nos distintos documentos expressa um reforço do processo 
de privatização do bem público e, em particular, do ensino superior. Tal 
opinião está fundamentada na observação, dentre outros, de documentos 
como o que trata da Reforma da Educação Superior (BRASIL, 2004c).

O que é a autonomia institucional dada para universidades e 
centros universitários para criarem cursos que pudessem ser vendidos 
ao mercado, senão um mecanismo do capitalismo que se instrumenta 
dentro de tal realidade institucional?

As políticas públicas educacionais que vem sendo implantadas 
especialmente no nível superior de ensino têm utilizado como método 
verificador de sua eficácia e/ou eficiência7 a avaliação, utilizando-se 
principalmente do Sistema Nacional de Avaliação da Educação Superior 
(SINAES)8, substituto atual do antigo Exame Nacional de Cursos 
5 PROUNI significa Programa Universidade para Todos. Conferir: BRASIL. Ministério da Edu-
cação. Medida Provisória nº 213, de 10 de setembro de 2004, que o instituiu conjuntamente com a 
Lei nº 11.096, de 13 de janeiro de 2005 (BRASIL, 2004d).
6 REUNI significa Programa de Apoio a Planos de Reestruturação e Expansão das Universidades 
Federais. Foi criado pelo Decreto nº 6096, de 24/04/2007 (BRASIL, 2007).
7 Segundo Chauí (2003), o conceito de organização social que foi aplicado à universidade está 
diretamente afinado com a ideia de eficácia e eficiência, já que está em busca de determinados 
objetivos particulares guiados por tipos específicos de gestão, controle e planejamento adminis-
trativo. Para ela a diferença entre o conceito de universidade como instituição e organização social 
se refere à falta, principalmente, da possibilidade de questionar sua função e seu lugar na luta de 
classes, ao passo que a universidade como organização social desempenha um papel de competir 
com as demais organizações que tenham os mesmos objetivos.  
8 O MEC lançou, em 2003, a nova proposta de avaliação da educação superior, denominada SI-
NAES. Tal avaliação foi aprovada pela Lei nº 10.861, de 14 de abril de 2004 (BRASIL, 2004a). A 
regulamentação dos procedimentos de avaliação do SINAES foi feita por meio da Portaria MEC 
nº 2.051, de 09 de julho de 2004 (CNE, 2004b). O SINAES é composto por três processos: a 
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(ENC)9, conhecido como “PROVÃO”. Não se pode descartar a ideia 
de que a cobrança dos resultados da formação acadêmica ofertada está 
ligada a uma perspectiva utilitarista do capital mundial, já que países 
como o Brasil, dependente de investimento de capitais estrangeiros 
para se desenvolver busca na produtividade uma alternativa para seu 
crescimento, necessitando sobremaneira da capacitação promovida 
pelo processo educativo.

Não se deve esquecer que o conjunto de avaliações realizadas nos 
diferentes níveis de ensino, principalmente no ensino superior, é parte de 
uma política governamental advinda da reforma do Estado preconizada 
por organismos multilaterais, tais como o Fundo Monetário Internacional 
(FMI), o Banco Mundial e a Organização Mundial do Comércio (OMC), 
que atinge de forma pronunciada, a partir da década de 90, países como o 
Brasil. Nessa ótica, a universidade passa a ser tratada como uma empresa 
privada, já que a produção de conhecimento deve estar dirigida para 
determinados fins que atendam tais exigências impostas pelo mercado, 
ou seja, o saber passa a ser encarado tal qual uma mercadoria como outra 
qualquer, e, por isso, o processo avaliativo é utilizado igualmente como 
um “controle de qualidade” empresarial onde o conhecimento não é mais 
um direito fundamental e um bem coletivo (CHAUÍ, 2003), para além 
do modelo de produção capitalista (DOURADO; OLIVEIRA; SOUSA; 
VELOSO, 2005).

Avaliação das Instituições, a Avaliação dos Cursos de Graduação e o Exame Nacional do Desem-
penho dos Estudantes (ENADE). Apesar de cada um desses processos serem desenvolvidos em 
momentos distintos, com instrumentos próprios, a ideia é de que se articulem entre si. Segundo a 
proposta governamental, o SINAES levará em conta a diversidade do sistema; o respeito à identi-
dade, à missão e à história de cada uma das instituições; e a continuidade do processo de avaliação 
como uma política educacional pública. A Avaliação das Instituições é dividida em duas partes: 
a auto-avaliação e a avaliação externa. O ENADE vai avaliar o desempenho dos estudantes com 
relação aos conteúdos previstos nas diretrizes curriculares dos cursos de graduação. A avaliação 
dos cursos de graduação visa identificar a qualidade do ensino oferecido a partir da análise de três 
dimensões: organização didático-pedagógica, corpo docente e instalações físicas. É uma avaliação 
in loco realizada por uma comissão de especialistas.
9 O Exame Nacional de Cursos (ENC) conhecido pela denominação de “Provão” foi aplicado 
aos formandos no período de 1996 a 2003, sendo que nesta última edição realizada em 2003, par-
ticiparam do Exame mais de 470 mil formandos de 6,5 mil cursos de 26 áreas de graduação. Foi 
instituído pela seguinte legislação: a) dispositivos legais presentes na Lei nº 9.131, de 24/11/1995; 
b) Decreto nº 2.026, de 10/10/1996, que estabelece os procedimentos de avaliação dos cursos e 
instituições de ensino superior (revogado pelo Decreto nº 3.860, de 9/07/2001) e c) Lei nº 9.394, 
de 20/12/1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional).
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A educação passou a ser considerada um “bem econômico”, 
já que atende ou serve tão somente para o aumento da capacidade de 
competir dos estados nacionais na economia globalizada. Deixou de ser 
um “patrimônio da humanidade”, que em níveis nacionais tinha como 
preocupação a preservação de uma identidade e da sua cultura.       

Em última instância, a discussão sobre o papel do Estado se faria 
em nome da democracia entendida como liberdade de escolha no mercado. 
Argumentos de que o Estado já é partícipe privilegiado na regulação 
do sistema de ensino, por exemplo, quando determina as condições de 
funcionamento às escolas, ordena a concessão e expedição de diplomas, 
ordena o sistema avaliativo, e fornece as diretrizes curriculares nacionais, 
não irão faltar por parte da iniciativa privada. Numa era de economia 
globalizada, a oferta plural de bens e serviços é apresentada como em 
nome da liberdade que aspiramos todos.    

Somente aqueles que se apresentam em situação gravemente 
desfavorável devem contar com o auxílio do, agora, estado mínimo. Para os 
demais, há outras “ofertas”. Tal situação legitima a intenção e execução 
de um desmonte ou entrega à iniciativa privada dos bens públicos, 
inclusive a educação.                    

Diferentes autores (CORREIA; MATOS, 1999; CUNHA, 
2005; GOMES, 2002; SANTOS, 2004), apontam para a criação 
do chamado “Estado Avaliador”, que encarna uma lógica na área 
educacional em que a preocupação está diretamente relacionada à 
eficiência no gerenciamento dos “produtos” educacionais. Para que 
tal tarefa seja possível de cumprimento, dentre outros aspectos há 
uma preocupação com a elaboração curricular uniforme no país e de 
acordo com as demandas do mercado, diminuição dos custos com o 
ensino superior etc. O chamado “Estado Avaliador” funciona tanto 
como política governamental para a educação como um instrumento 
de “governança do sistema” e apresenta-se como a outra face do 
“Estado interventor” que busca controlar os aspectos da dinâmica 
da educação superior10. 
10 O conceito de “Estado avaliador” e “Estado interventor” são termos introduzidos por Neave 
apud Gomes (2002), sendo o primeiro conceito o de que a avaliação desempenha papel fundamental 
em todo o resultado do processo educativo – o produto. O chamado “Estado interventor” tem sua 
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O entendimento de que a educação deve estar subordinada às 
necessidades do mercado de trabalho é a expressão da necessidade de ajuste 
ao número cada vez menor de empregos disponíveis, dadas as modificações 
introduzidas pela inovação tecnológica nos diferentes setores da economia, 
além das disputas pelo capital internacional globalizado. Contudo, tais 
ajustes não são garantia de emprego. As atuais discussões e tentativas de 
flexibilização das condições de contratação são evidente consequência de 
tal processo. Não por acaso, a flexibilização da formação tem sido um item 
dos mais importantes da pauta das políticas educacionais.

A massificação da educação superior em nosso país, acreditam 
seus formuladores, servirá para a aquisição de competências para 
um mercado de trabalho que tem sido impulsionado pela inovação 
tecnológica decorrente de um processo de competição globalizado que, 
em última instância, orienta tal sistema educacional e suas políticas.

A instituição de programas e políticas governamentais tais como 
o PROUNI e o REUNI, são os indicadores de que a massificação 
do ensino superior faz parte de uma estratégia de transformação de 
um sistema de ensino superior de característica fechada, dado seu 
grau de seletividade, em um sistema de massas. Com tal massificação 
desse sistema de ensino é necessária a montagem de procedimentos 
de avaliação capazes de gerar informações sobre o desempenho das 
instituições formadoras, item indispensável para a reestruturação e 
promoção do mercado da educação superior, já que o ranking de tais 
instituições promove a competição institucional que, por sua vez, leva 
os estudantes-consumidores a competirem pelas instituições melhor 
avaliadas. Além disso, colocam em cheque aquelas instituições que não 
se adequarem aos padrões de qualidade da economia de mercado. Como 
ficou evidenciado pelos relatórios do antigo ENC e de verificação 
da Avaliação das Condições de Oferta de Cursos de graduação, as 
instituições de ensino superior privadas apresentavam elevado grau de 
desqualificação. 

ação marcada pela redução orçamentária, o estabelecimento de objetivos e a regulação da maneira 
como as instituições de ensino superior devem atuar.
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É evidente que não é qualquer tipo de avaliação que se 
prestará ao objetivo da massificação, mas tão somente aquele tipo que 
atende a mecanismos de seleção, regulação, controle, classificação e 
monitoramento das instituições envolvidas no processo educativo de 
nível superior. Pode-se inferir que tal avaliação que corresponda ao 
processo de massificação funciona para medir produtos e resultados 
que fortalecem o funcionamento do mercado do ensino superior. Tal 
modelo de avaliação foi identificado com duas distintas tendências 
valorativas: a perspectiva somativa/regulatória e a construtiva/
emancipatória. A primeira apresenta como característica a classificação 
(hierarquia); competição (concorrência); seleção (excelência); 
padronização (generalização) e exclusividade (exclusão). Tal sistema 
cria a prática meritocrática de prêmios e punições de acordo com a 
regulação desejada pelo Estado. A segunda, contrariamente à anterior, 
traz como característica o entendimento de que a avaliação é formativa 
(processo); é compreensiva, pois se refere ao sujeito; é histórica, já 
que se dá num determinado momento; é temporal, pois se dá num 
determinado lugar, mas também, circunstancial, dada as diferentes 
interações e possibilidades, são relativas (DIAS SOBRINHO, 2000 
apud CUNHA, 2005). 

As consequências de tais modelos de avaliação somativa/
regulatória são a intensificação ou aumento do trabalho docente; o 
aumento do estresse; sentimento de culpabilidade quando não se 
atinge tais padrões almejados; consequente diminuição da auto-estima 
e processos de autofagia, ou seja, culpabilização recíproca quando há 
resultados negativos. Essa é a forma pela qual o docente deve se mostrar 
produtivo; individualista, já que competitivo; acatar as regras do jogo; 
possuir titulação; e estar a serviço da “clientela” consumidora dos produtos 
educacionais do mercado (CUNHA, 2005)11. 

11 Conferir Matos (2005), que em um estudo sobre a docência em instituições públicas e privadas 
de ensino superior em Rondônia apontou, dentre outras, como consequência: o estresse crescente 
dos professores submetidos à incorporação da lógica mercantil do modelo capitalista de natureza 
produtivista-quantitativista, dada a intensificação e proletarização financeiro-social do trabalho 
docente e o processo de auto-responsabilização pelos problemas da universidade decorrentes de tal 
modelo. Em suma, pode-se falar no mal-estar docente que é agravado pelas políticas educacionais 
citadas. Chauí (2003, p. 14) cita, entre outras das condições necessárias à mudança da universidade 
pública, a revisão do critério dos procedimentos avaliativos “[…] regidos pelas noções de pro-
dutividade e de eficácia […]” no tocante aos pesquisadores dessas instituições públicas. A autora 
defende a prestação de contas por parte dos agentes públicos ao Estado e à sociedade.
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No outro plano, quando a avaliação tem uma perspectiva 
construtiva/emancipatória, favorece a realização profissional, pois 
está baseada num processo de autonomia e compromisso tanto do 
próprio sujeito como com os demais envolvidos; utiliza da maturidade e 
solidariedade como fazendo parte do processo de formação, o que leva 
ao aumento da auto-estima positiva e possibilidade de catalisação de tais 
sentimentos nos demais atores envolvidos. É uma aposta no docente 
como sujeito fundamental desse processo. As capacidades envolvidas nesse 
processo são: a capacidade de reflexão, o compromisso, a cooperação e a 
autonomia (CUNHA, 2005). Infelizmente, como assevera Cunha (2005), 
esse modelo foi deslegitimado pelas políticas governamentais do MEC, a 
partir da segunda metade dos anos noventa. Não por coincidência nessa 
época no Brasil, começa a aplicação das receitas econômicas e políticas 
do Estado neoliberal. O que antes era atribuição da tradição pedagógica 
e das teorias passou a fazer parte do domínio do Estado. 

Tratando da comparação entre diferentes sistemas de ensino, 
Gimeno-Sacristán (1999) coloca em dúvida a qualidade do sistema 
privado em detrimento do sistema público argumentando que é necessário 
considerar as condições sócio-econômicas e culturais dos alunos que 
participam em cada um dos sistemas sob pena de obter-se uma visão 
equivocada por falta de rigor metodológico. Ainda argumenta que a outra 
condição ou premissa fundamental é a de que tal comparação tem de 
estar apoiada numa avaliação que considere itens tais como: os objetivos 
educacionais requeridos e os consequentes dispositivos materiais, técnicos, 
humanos e metodológicos para o atendimento destes. O autor relaciona o 
rendimento escolar com o capital cultural familiar. Ele inverte a premissa 
de que os pais escolhem a escola afirmando que o tipo de escola pública 
ou privada “seleciona os pais em função de seu nível cultural” (p. 160). 

Como afirma Gimeno-Sacristán (1999), a deslegitimação e a 
desintegração ocorrem na origem do sistema público, pois a retórica é 
de que é caro e ineficiente, e a forma de encará-lo por seus “clientes-
consumidores” favorece a ótica de que há oferta de outros melhores 
serviços para um “cidadão exigente”. O Estado passa a não ter mais a 
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necessidade de promover e regular a organização de tais serviços. Em um 
mundo que cobra, por meio do mercado, a desregulação, outros agentes 
e atores são melhores capacitados para oferecerem tais “produtos”. O autor 
atribui, entre outras causas, o processo de deslegitimação do sistema 
público à entrada tardia de nossa sociedade nos valores da modernidade 
e o enfraquecimento atual seria uma decorrência do processo de revisão 
e de releitura da modernidade realizado atualmente. 

Chauí (2003, p. 6) esclarece que a reforma do Estado, ao definir 
os setores que o compõem, criou as condições para que a instituição 
pública figurasse como apenas um dos possíveis setores de serviços, mas 
não exclusivo do Estado. Assim procedendo, “[...] definiu a universidade 
como uma organização social e não como uma instituição social”. A 
consequência mais evidente e imediata é a desobrigação do Estado 
quanto ao seu papel de garantir a oferta educacional nos diferentes 
níveis de ensino. 

Gimeno-Sacristán (1999) colabora no sentido de identificar 
que tanto o sistema público quanto o privado de ensino cumprem 
objetivos distintos, muito embora não defenda qualquer tipo de 
escolarização como sendo o parâmetro de qualidade, entendida por ele 
como “relevância cultural”. Aponta que numa sociedade marcada pelo 
individualismo competitivo aliado ao seu subproduto, o isolacionismo, 
o ensino público apresenta-se enfraquecido se não atentar-se para todos 
os aspectos elencados acima. Entretanto, não deixa de considerar que 
se deve dar importância ao êxito acadêmico, mas esclarece que tal êxito 
não pode ser entendido como qualidade pedagógica ou cultural. Para ele, 
é fundamental destacar a relevância intelectual que a escola e o sistema 
de ensino público possuem. Afirma que existe um espaço público que 
não está sendo utilizado na discussão para um clima intelectual aberto. 
Tal espaço seria em tese propício para a crítica, o desenvolvimento da 
liberdade pessoal, para inovações pedagógicas. Aponta que, dentre outros 
fatores, a burocratização, a falta de estímulos e uma letargia impedem 
que tal espaço seja aproveitado. Não deixa de perceber que a iniciativa 
privada tem se beneficiado desse espaço para seu fortalecimento. 
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O autor enumera os aspectos que podem colaborar para a 
transformação da educação pública a partir de sua especificidade calcada 
nos seguintes elementos: integração social sem segregações, dada a 
necessidade de tolerância multicultural, aliada à universalidade e valorização 
dos sujeitos; liberdade, autonomia moral e intelectual numa cidadania 
solidária, já que o indivíduo está refém de uma privacidade reducionista 
e consumista que encara a educação tão somente pelo valor de troca no 
mercado de trabalho. Segundo sua opinião, a utilização extremista de 
uma racionalidade formal que defende verticalmente alguns fins que não 
são implantados de fato e o atendimento às exigências de rendimento do 
mercado do outro, devem ser combatidas com o reforço da especificidade 
de um projeto democrático da educação de natureza pública. Por fim, 
destaca a necessidade de que haja participação social no pressionamento 
dos governos como item para a salvação da escola pública.

O texto em vigor da atual LDB favorece uma perspectiva de 
educação onde a “qualidade” do ensino tem por base as ideias de eficiência 
e produtividade, em contraposição à ideia de democratização da educação 
e do conhecimento como estratégia de construção e consolidação de 
uma esfera pública democrática. Tal texto, evidentemente, favorece 
uma perspectiva empresarial na educação, que tornam antagônicas e 
não complementares as ideias de eficiência e de democracia. Como diz 
Frigotto (2004), “A LDB é do tamanho ideal para as políticas neoliberais” 
e “[...] Adequada ao ideário da desregulamentação, flexibilização e 
privatização. Onde não se regulamenta, a lei é do mais forte, no caso 
do mercado do ensino e do ideário pedagógico do capital”.

Vianna (2003, p. 66) defendeu a necessidade da avaliação no 
ensino superior citando dados da SESU/MEC, referentes a 2002, 
quando “foram solicitadas permissões para a abertura de quase 2700 
novos cursos”, o que, segundo o autor, coloca em dúvida a qualidade de 
tais cursos, acreditando que as entidades de classe regionais e federais 
deveriam realizar o controle da qualidade dos cursos oferecidos, 
juntamente com órgãos governamentais. Para ele, deve haver uma 
combinação de auto-avaliação com avaliações externas.
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Yamamoto et al. (2002, p. 83) destacam a necessidade de 
articulação do compromisso social em uma formação com as condições 
concretas postas pelo mercado de trabalho, mas não a subordinando 
como adestrada para as demandas sempre mutáveis do mercado. Nos 
termos desse autor, o compromisso profissional com as demandas 
sociais contemporâneas necessita inicialmente da capacidade de 
problematização, de intervenção e consciência das “determinações 
concretas da divisão social do trabalho capitalista [...] no mercado 
profissional” dessa realidade.

Para Marx (1988), a natureza do homem é um produto da história. 
Assim, ao modificar a natureza externa, o homem modifica a sua própria 
natureza. O desenvolvimento do organismo humano é mediatizado pelas 
condições sociais de sua existência.

É preciso lembrar que o conceito marxista de liberdade está 
fundamentado na consciência histórica da necessidade e da transformação 
da realidade (VÁZQUEZ, 1984). Contrária a essa noção há a de liberdade 
como algo subjetivo, abstrato e individual. Porém, uma análise séria 
revela que tal noção é questionável, já que “Liberdade implica, também, 
e primariamente, direito à vida, saúde, emprego, transporte, educação, 
moradia e direitos iguais para todos. E isso as sociedades capitalistas 
mesmo as mais democráticas e desenvolvidas, não conseguem satisfazer 
efetivamente” (FREIRE, 1988, p. 69). Mesmo a chamada liberdade de 
pensamento é uma aparência, pois a ideologia do modelo de sociedade 
capitalista também define estritos espaços para tal. O que se pensa está 
definido pela propaganda como regra tanto para a produção como para 
o consumo (MERANI, 1977). 

Cada momento histórico, ordenamento social e modelo de 
produção trazem um determinado comportamento moral específico 
justificado pela doutrina ética/teórica. No Brasil, como país capitalista 
em desenvolvimento, tal ética está expressa por alguns princípios morais 
como: o simbolismo do ter; o individualismo e o egoísmo latente ou 
não na competição; a acumulação de bens por minorias; a aceitação 
da miséria e da guerra como acontecimentos naturais. O homem é um ser 



100                                                                                         José Carlos Barboza da Silva

histórico, concreto e cultural, portanto determinado por fatores de 
ordem política e econômica, assim sua essência é relativa ao conjunto das 
relações sociais a que pertence. Nessa sociedade, o capital tem exercido 
hegemonia absoluta sobre os demais aspectos da realidade, inclusive o 
trabalho (FREIRE, 1987).

Cabe lembrar Esping-Andersen (1995, p. 108), quando afirma: 
“Mas tampouco podemos esquecer que a única razão para promover a 
eficiência econômica é a de garantir o bem-estar”.

Conclusão

Como se pode deduzir do que foi exposto, as políticas educacionais 
causaram impactos na configuração dos caminhos da profissionalização 
em diferentes cursos superiores, pois as transformações políticas, 
econômicas, sociais e culturais que ocorreram na sociedade brasileira 
nas últimas duas décadas obrigaram tal adequação ao modelo político-
econômico vigente.

A realidade política e econômica impôs um modelo econômico 
marcado exatamente pelo afastamento de um Estado do Bem-Estar 
social que, no caso brasileiro, nunca foi constituído de fato dadas as 
diferenças de classe social, renda e de falta de políticas públicas que 
indicassem a implantação de tal modelo de Estado.

As políticas educacionais nos diferentes níveis, em particular no 
superior, passaram a aplicar uma lógica em que as palavras-chave são: 
produtividade, competência e habilidades, que podem ser entendidas 
dentro da racionalidade técnica decorrente da utilização de um modelo 
de ensino que está baseado no funcionamento das empresas privadas 
que desempenham fundamental comportamento no modus de produção 
capitalista. Há uma preocupação evidente com o produto – “o ensino” 
- e uma despreocupação igual com os processos – meios pelos quais se 
realiza tal tarefa.

Conforme Fiori (apud SILVA JÚNIOR, J. R., 2002a, p. 49), 
o processo de hegemonia do capital mundial globalizado ocorrido 
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nas últimas décadas é um novo colonialismo que está assentado num 
programa ou estratégia que apresenta três fases sequenciais, sendo a 
primeira dedicada à estabilização macroeconômica fruto da crise do 
capitalismo mundial e se apresentado em nossa realidade brasileira 
por meio do desenvolvimento do Plano Real e seus desdobramentos; 
a segunda, dedicada às “reformas estruturais”, como por exemplo: do 
Estado na previdência, na saúde, na educação etc.; e, por fim, a terceira, 
por meio da desregulamentação dos mercados e sua liberalização 
financeira e comercial e a privatização de empresas estatais.
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